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Indicamos á mesa, na forma Regimental, que seja encaminhado expediente com mensagem e cópia ao 
Exmo. Sr. Lucio Roberto Calixto Costa, Prefeito Municipal, no sentido de VIABILIZAR A AQUISIÇÃO DE UM a 
APARELHO DE AR-CONDICIONADO PARA A SECRETARIA DA ESCOLA MUNICIPAL RAIMUNDO CANDIDO 
DE ARAÚJO, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE AVALIAÇÃO TÉCNICA DETALHADA NOS EQUIPAMENTOS DE 
AR-CONDICIONADO DA SALA DOS PROFESSORES E DA SALA DO PSICÓLOGO. w 

O 

JUSTIFICATIVA á 

A presente indicação tem como objetivo promover melhorias nas condições de trabalho e conforto térmico w 
dos servidores da Escola Municipal Raimundo Cândido de Araújo. 

Atualmente, a Secretaria da escola conta com apenas um aparelho de ar-condicionado, o qual não é uwi 
suficiente para climatizar adequadamente o ambiente, especialmente em períodos de altas temperaturas. Além 
disso, os equipamentos instalados na sala dos professores e na sala do psicólogo apresentam falhas no,~, 
funcionamento, comprometendo o conforto e o bem-estar dos profissionais que utilizam esses espaços. 

Diante disso, solicita-se ao setor competente que realize uma vistoria técnica detalhada nos referidos; 
equipamentos, a fim de avaliar suas condições de uso e a necessidade de substituição por novos aparelhos.. N 
caso sejam constatados danos irreversíveis ou impossibilidade de reparo. 

Essa medida visa garantir um ambiente de trabalho mais adequado, saudável e produtivo para toda a equipe 
escolar, refletindo diretamente na qualidade do atendimento e no bom funcionamento das atividades Q 

Sala das Sessões António Arcanjo dos Santos Júnior, 13 de outubro de 2025 w 
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pedagógicas. 

Edmilson Bezerra 
Vereador - PT 
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Jose Messias de Souza Tereza de Jesus da Silva Sousa 
Vereador - Podemos Vereadora PSDB 
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